
DECRETO Nº 811/2023  01 DE FEVEREIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS DIRIGENTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CONSELHO DO FUNDEB E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições que lhes confere a
Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO, os dispositivos da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 que trata no seu artigo
34, da criação do Conselho Municipal  de Acompanhamento e Controle Social  do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento  do  Ensino  Básico  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  –  Conselho  do  FUNDEB  e
estabeleceu sua composição, forma de nomeação e funcionamento;

 DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes dirigentes para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico e de Valorização dos Profissionais
da Educação – Conselho do FUNDEB:

I – PRESIDENTE: ROSA HELENA PEREIRA DA SILVA

II- VICE- PRESIDENTE: VANDERLÉIA COSTA RIBEIRO LIMA

Art. 2º a demais norma deste Decreto acompanha a Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, Lei
Municipal nº 149/2021 de 14 de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 786/2022.

Art.  3º Este  Decreto  entrará  em vigor  retroagindo aos  02 dias  do mês de janeiro  de 2022,  revogadas
disposições ao contrário.

Gabinete do prefeito municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, aos 01 dias do mês de fevereiro
de 2023.

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

 

JOSÉ REZENDE SILVA

Prefeito Municipal


